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des sobre ás cabeceiras do R." Paraibuna hé precizo q. sem 
perda de tempo se mande hum bom Sertanista endagar aq.m 

pertencem porq' julgo será dos m. tos dezertores destas Tropas, 
ou Quilombos dos Negros, a q' hé precizo acudir sem de-
mora, não só p.a os destruir, mas para q. sejão presos e serem 
castigados como merecerem as culpas de qualquer dos habi-
tadores, q' ali estiverem, o q' m' t0 recomendo a Vm.ce e de 
parteciparme toda a certeza q' tiver do referido estabeleci-
m. t0 D.s g.° a Vra.™ S. Paulo a 6 d Agosto de 1781 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Jozé Gomes de Siqr." Cap.m de Cavalr." 
Aux.al da Freg.a do Facão. 

Hé precizo, q' João Tavares de Miranda seja prezo, e 
remetido seguro a esta Cidade, p.a nella ser castigado pela 
sua abominavel conduta, e péssima lingua, mor.or na Villa 
de S. Luiz de Parait inga, cuja dilig.a só confio de Vm.ce aq.m 

Ordeno a execute sem perda de tempo e de q' me será res-
ponsável. Deos g.e a V m , " S. Paulo a 6 de Agosto de 
1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Vicente da Costa Taq.s Goes Ar.a 

Cap.m Mor da Villa de Ytú. 

Em conseq.a da Carta de Vm.™ de 2 do corr. te mez sou a 
dizer lhe, q' se hé certo o q' Maria Antunes de Araraytag.b" 
refere na sua carta, nenhum encargo de conciencia hé o li-
vralla dos continuos vexames, q. lhe faz seo marido, fazen-
do, q' este não apareça mais naquella Freg.a nem nesta Villa, 
e seo termo, p.a livrar a mizeravel de tanta opressão o q' 
V m . " fará executar. Deos g.e a V m . " S. Paulo a 8 de Ag.° 
de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P." o Alfer.s Fran.'" de Olivr." Montanha 
Em Paraty 

Hé tão justo o q' V m , " me reprezenta na sua carta de 
5 de Mayo, q' recebi ontem, q' ainda sem a anteced.a da m." 
promessa, q.d0 por essa Villa passei, Eu com gosto o atende-
ria : Pelo q. por este mesmo portador Ordeno ao Cap.m Vi-


